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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHAO 

LEI ' 1·i 027, · ~1E 30 OE DFZEMBRO DE 200 ·~-

ins t itui . ' Códig o de Po s furas e de 
:Jbras d o Município de Ce dral,Estado 
do M H anhão e dá outras 
providências. 

o PH1.:.:Ft::i ro MUN IC lf'/\L DE CEDF~AL, ESTADO DO 
;, :,:\ ; .; i\l'frl,~ .. _:;, :·:() •JSO ·.i•: :.:. : 1::is atribuições :eSJais, de acordo com a L:::i '.J rgânir..:é'! 
Mu1 1icipal e com o que· de termi r ~ a o .l\rt. ~rn . in c i so :~ 1 e !I d8 Constitu ição Federal . 
'~ .-: ·::-;'.:"': ' : · ;:~ :1 ~~ ~ : ·:~.::?~ '."1 ~. i :::~icip;:-1 ! :::crr; '; r.:: i ;'= :.:u s~ · -ir.i cr:o -:i ~;eguinte l~i : 

TITULO 1 

DISPOS IÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 :i Fica instituído o Código de Posturas e de Obras do 
Município de CeJra l. 

Art. 2') . Este Código contém as medidas de política 
administrativa a cargo do Município em matéria de higiene . ordem pública, 
segurança, disciplina da produção e do mercado, exercício das atividades 
econômicas depender ,tes de concessão ou autori zação do poder público 
municipal , bem como. as referentes a tranqüilidade pública . ao respeito a 
propriedade e 3CS direi tos individuais e coletivos. 

Ar . 3° Ao Prefeito e. em geral . aos funcionários municiais 
incumbe velar peia obscrv8ncic:i dos preceitos legais deste Código. 

CAPÍTULO li 

... ,.. .. 
y : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESL'\DO DO MARANHÃO 

LAS INFR \ ÇÕES E DAS PENAS 

Art. 4º . Consid :. ra-se infr "JÇão tod;, ação ou :Jmissão r:ontrária '· 
as disposicões . jeste Có 1Jigo, ou ·.le outras leis, decretos, reçiul amentc~ s e atos 
'.:-aixad r)s p

0

eio g Jverno rn inicipal . 1 o uso do poder de polícia 

_:-\i"t . .) ' 

/\;t C:3 '" /\ p 1-.: 11<:1 :.:; P.f ; ~ pec' iil i,éina . e: msis ii: ó ·_;rn .11ullé~. além d ·: 
,.,,por .\ ub r : ·}=l i~ : 1) r·jr: faz :r !.)\! d1_;'.~iJ7e r 

J\;~ -: :\ ~ ' i ºr1 . :l:d:~d ~-· i~,!~: · tH!!~rin : : (:r ;·1 !tHiic •:.,i r·1-.c·nte ·~xpct1 t ao : 1 

.:; ,: irn; '.Jsta \. L~ f ; rrn ~1 í<"'q; :! ;-:-1r .; i~': I •"> i;h ·i1's hábe is o i ~i frator so. r c:·~ tisar ;-; satisfaz/: -

F\:: íág . · é~fo Fri;n. ·1r•) - .:\ i :1ui ta n~~o pag a no p razo re:iularr.ent;::­
sc ró i iscr ita r«º :.lividé1 ai ,.a _ 

Paráç afo Seg t.ndo - Os infratore :; que es f -1erem e1 ·1 débito r'e 
multa não pod~rão rnceber quaisquer quantias ou créditos que tive: ·~rn co~ 3 

prefeitura. pari icipar de licitações ou celebrar contratos ou termos de qualqu2r 
natureza. ou transacionar a qualquer título com a administração municipé1l. 

Art.8° Na imposição da multa e para graduá-la ter-se-á em 
vista : 

i - a maior ou menor gravidade da infração 
li as suas circunstàncias atenuantes ou agravantes ; 
ill - os antecedentes do infrator com relação às disposições 

deste Código. 

.Art. 9º Nas í <c~ i :1 c:dencias. as multas serão cominadas em 
dobro. 

Parágrafo Único - Considera-se reincidente aquele que violar 
preceito deste Código, por cuja infraçà·J já tenha sido autuado e punido. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

1\ rt. 1 o_ h s penalidades a que se refere este Código não 
i ;entam o infrator da obrigaç ,í o de rep ::uar o da:10 res ult2nte da in fração, m ; forma 
.;o artigo : 59 do Cl:digo Civi : Pátr io. 

i' rt _ 11 _ t os c2 so:. de aprv ensão. e objeto ;:,preendid ) será 
,c _., :- ;, j.) ) -.iepós::o da Pr fe i tt.J ~. ' ' ué:w to a isso nã( se p re:· :ar o ob; :to cu 

. 1,a.1d:) ;;~ apeens<.-'J se rca .. ~a r fo ra la cidade, poderá ser depo >itada en 1 mãos 
,., : - ~ ' ,:21 r .. _; _ -~ u .Ju JíÓp íio d ·lc:n t:;.:. ~ idõr. c o, i bser-.md :s as forr· :alidades .-:;g a1 s. 

- .:<J : (O m i:leí ia l de nesc:'i. q .ie P.s pe nn lidades serão t=-1p iicadas d ':> acordo ·:::orn a 

: ; ar•~yr H Í( Un1cu - \ dP.volu,_:80 da cc:sd 11preendida só '1e tH rti 
•pr..:· ; ; :;rcrn ~:>;d u pdgas as ii1 ul i a ~> qc: ' ~ t:'1 f: reff1 sido aplicad as e 1J1.: indenizada a 
1rete itur;: das des; ,esas q1 11 ll8j;J m s lo feitns com a ap eensão. o transp( ·f te e o 

.:\rt . 12. N ; cEiso lk 1180 ser ' eciamado ou reti m do dentre- de 30 
. trinta ) di < s, o mai, ~ rial apre :ndido se 3 vendicL) em has ta públicé• pela PrE: feitura, 
;-;endo ap!icada a i:nportànci1 apurad .1 na indenização das multas e despesas de 
iue trata o artigo anterior ~ entregl.e qualqu .~r saldo 30 proprietário. m.~diante 

requerimento devidamente instruído e processado. 

\ rt. i 3. N iü 3j o ! 1re iarr:e nte passívei s das µenas d:.:iinid as 
neste Códigc: 

1 -os incapazes, na forma da lei ; 

11 - os que forem coagidos a cometer qualquer infração. 

Art. 14. Sempre que a infração for praticada por qualquer dos 
agentes a que se refere o artigo anterior . a pena recairá: 

l - sobre o curador ou pessoa sob cuia a guarda estiver o 
mcapaz; 

li - sobre os pais . tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor; 

111 - sobre aquele que der causa · ~11 contravenção forçada . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

CAPÍTULO Ili 

DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

Art. 15. A infração ~.e prova com o respectivo auto, lavrado 
em flagrante ou não, por pessoa competente, no w;o de sua 3 atribuições legais e 
com testemunl 1as. 

Parágrafo Único. Consideram-s ·; competentes, de um modo 
geral, aqueles a quem a Lei e regulamentos atribuem a função de autuar e em 
especial, fundonários municipnis em exercício, aos quais caiba aplicar as 
penalidades previstas nos diversos títulos deste Código. 

Art. 16. O auto de infrnção será lavrado em duas vias, sendo 
umc para o i,1frator, e deverão ser assii iadas pe::J infrator . Em caso de recusa 
deste, o fato deverá ser registrado no píóprio Au to de Infração e assinado por 
dua...> testemunhas, que não poderão ser f uncionáric s municipais. 

Art. 17. O Auto de Infração é o instrumenio por meio do qual a 
autoridade municipal apura violação das disposições deste Código e de outras 
leis, Decretos e Regulamentos do Município. 

Ar. 18. Dará motivo a lavratura de Auto de Infração qualquer 
violação das normas deste Código que for levado ao conhecimento do Prefeito ou 
dos Chefes de Serviços, por qualquer servidor municipal ou qualquer pessoa que 
presenciar o fato, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou 
devidamente testemunhada. 

Art.19. Ressalvadas as hipóteses do art. 15, são competentes 
para lavrar auto de infração os fiscais, ou outros funcionários para tal designados 
expressamente pelo Prefeito. 

Art. 20. É autoridade para confirmar os autos de infração e 
arbitrar as multas o Prefeito ou seu substituto legal, quando no exerc!cio do cargo. 

Art. 21. Os autos de infração conterão obrigatoriamente: 

8 



1 -

l11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

l - nome completo do infratcr, profissno, residência, estado civit 
(~ documento que o identifique (Cartei ra de Identidade, CPF, Carteira Profissional, 

~te); 

il - desig i1ação do local, dif;, mês e ''°º em que se veri ficar a 
infração, 

~ 11 - o fah ou o R o constit • itivo da !:lfração E' os pom :-enores 
.1ue poss .11n ser.1ir de atenu,.mtes ou <:gravante da ação; 

IV - capitulação do preceito iegal infri11gido; 

V- o valor da rrnilLi, qi~<.rndo couber ; 

VI - o no1ne e ;s rP.'. . idt"~ncin cl ;1s teslf~rnunhas ; 

v'll - a indicação do bem ap1 eendido ou trabalho a cessar ; 

VIII - a assinatura de quem o lavrou, do infrator e das 

Art. 22. Hecusando-se o infrator a assinar o auto de infração 
será tal recusa averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar. 

CAPÍTULO IV 

00 PROCESSO DE EXECUÇÃO 

~ Art. 23. O infrator terá o prazo de 07 (sete) dias para impugnar 
o Auto de Infração, devendo fazê-lo em requerimento dirigido ao Prefeito. 

Art. 24. Julgada improcedente. ou não sendo a defesa 
apresentada no prazo previsto, será imposta multa ao infrator o qual será intimado 
a recolhê-la dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

TlTULO li 

DA HIGIENE PÚBLICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

CAF ÍTULO l 

DAS DISPQ~;IÇÕES C~ERA IS 

A rt.25 . Compete a P efeitura zelar pela higiene i 'ública, vL1ando 
a melhoria do ambi !~ nte , a sé1 úde e o "Jem-esta r da pop1 !lação, favoráveis a seu 
d :senvolvi ;nento e é!Umento da expect<;tiva de viJa. 

A ; t.26 . A fiscalizay-io sanit;1ria abre ;1gerá especialmente a 
r. giene e '. impeza ci as vias públicas, das habih ções particulares e coletiv;is, da 
'' !imentaç8o incluindo todos os estabt.:lecimentos onde se fabriquem ou vendam 
L'~bidas e ·.Jrodutos ;-1limentíci-Js_ 

/\ rt 27 . r.:.m cmh inspeç:flo, qUE:indo lhe for verificado 
irregularidade, o funcionário cornp~ t en \e nprcsc11tare:'l um relatório circunstanciado , 
: ;1ger 1ndo .neuidas JU soi icit< :ndo prl)V lê r1 cias ;·, be rn da ' 1igiene p ·.!bl ica . 

f 'arágrafo Único - ;\ PrefeitLH a tomar;\ as devi( ias providências 
quando o caso for da competência municipal, n~o o sendo, remeterá cópia do 
1 c:latório às autoridades federais ou es Laduais competentc: s, co11 fur i l1e o caso . 

CAPÍTULO U 

DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS 

Art 28. O serviço de limpeza das ruas, praças, logradouros 
públicos será executado diretamente pela Prefeitura ou por concessão. 

Art 29. Os moradores são responsáveis pela limpeza do 
passeio e sarjetas fronteiriços a sua residência. 

Parágrafo Primeiro - A lavagem ou varredura do passeio e 
sarjeta deverá ser efetuada em horário conveniente e de pouco transito. 

Parágrafo Segundo - É absolutamente proibido, em qualquer 
-~ caso, varrer lixo ou detritos sólidos em qualquer natureza para os ralos dos 

·: · logradouros públicos. 

1 \ 

\~ ] 
\ \ 'f' . 1 o 
' j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

Art. 30. É expiessameri te proibido a insialação uentro do 
períme'iío da cidade e povoações a instalação dentro do perímetro da cidade e 
povoac,:ôes de i; ;dústrias 1ue pela naturezfl dos produtos, pe1a matérius prima~ 
empreçiadas, pe los combustíveis utilizados, ou por qualquer ol!tro motiV'J possam 
prejudicar a saúde públie<. . 

Art. 3 ·1. Em ne.11luma h:pótese l: permitiv 3 a obs :rução de 
escoarnento da: águas r ~los canc '.;, valas , sarjetas f) LJ canais das via~ públicas 
danifie<indo ou o .. ;struindo tais servi ços 

~ • Art. 32 . Para preservm dP. maneira geral a higiene p t:iblica fica 
termin;!nternentr: proibido 

1 - lavf,1 roupas :: m chafa1izes.fontc s ou manEinciais d:! servidãc. 
DLJblic;:1 ou t~nq u 1~s si tu é\tbs flf'lS vi; ' ~ rt.iblir.~ s . 

!I - consentir o escoamento de ágtiAs servidRs das residência~ 
) para a ; ua,descJ : que ten ia esgoto público; 

Ili - ~onduzir sem as precauções nec,;ssanas quaisquer 
materiais que possam comprometer o asseio das vias públicas ; 

!V- fa?er varredura do interior dos prédios , dos terrenos e dos 
veículos para a via pública, bem como despejar ou atirar papéis, anúncios, 
reclames ou quaisquer detritos sobre o leito dos logradouros públicos; 

y · • V -queimar.mesmo nos próprios quintais.lixo ou qualquer 
material em quantidade capaz de molestar a vizinhança; 

. - VI - aterrar vias públicas com lixo, materiais velhos ou qualquer 
detrito; 

VII- conduzir para vila ou povoações doentes portadores de 
moléstias infecto-contagiosas.salvo com as necessárias precauções de higiene e 
para fins de tratamento. 

. Art. 33. Na infração de qualquer artigo deste capítulo, será 
imposta a multa de valor correspondente a 05 (cinco) a 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Município. 

\· -u:. ;' li \ ' '~r ' -· : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

CAPÍTULO Ili 

DA HIGIENE Df S HABITAÇÕES 

Art. 34. Os prédios deverão receber pintura extema e interna 
~er- 1pre que seja nc:.:essário restaurar suas c< 'ndições de higie ·1e, asse;o e 

esldica, exci ~to residências . 

Art . 35. Os proprietários ou inquilinos de quaisquer habitac,;ões 
sã<, obrigad,·is a conservá-las em bom estado de higiene <. ~ asseio inclusive '.>eus 
quintais , pátios.prédios e terrenos . 

~ Art. 36- Não é permitido conservar água estagnada nos 
qu:ntais, ou pátios dos prédios situados na cidade, vilas e povoados , bem corno a 
exi ~ ;tênciA dí: terrenos baldio~; coberto~:i de mato, µantariosos ou servindo de 
de,Jósilo de iixo. 

Art. 37. O lixo das llal.iitações será reco!; ,ido em sc1cos plás ticos 
apropriados ou em vasilhames próprios com tampas, a fim de serem removidos 
pelo serviço de limpeza pública. 

Art. 38. Na infração de qualquer artigo deste capítulo aplicar-se. 
á multa de valor equivalente entre 05 a 15 Unidades Fiscais do Município. 

CAPITULO IV 

DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO 

Art. 39. Não será permitida a produção, exposição ou venda de 
produtos alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos a saúde,os 
quais serão apreendidos pelo funcionário encarregado da fiscalização e removidos 
ao local destinado à inutilização dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro - A utilização não eximirá a fábrica ou 
estabelecimento comercial do pagamento das multas e demais penalidades que 
possam sofrer em virtude da infração. 

' \ -. 
..... . ' J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

Parágrafo Segundo- A reincidência na prática ~as infrações 
previ '_;tas nest< : artigo dd erminarf. a cassar:ão da lio:=nça paí2 o funcionamento da 

casa comerciai ou fábrica . 

Art . -10 . As fábricRs de doces e de massas, padariBs, 

confc itarias e . :ongener• :s dcvcr2 > ter : 

1 pis is e as paredes da sala de elab< •raçào dcs produ~ )S 

reve ~.tidos em ladrilhos :lté a altura mínima de dois metros: 

li as salas de preparo dos produtos com janelas e aberturas 

telac :as a pro ' ª de rno:;cas 

• t Art. 11 . Fica ~xpressarnente proibido o abate clandestino de 
g;:}d1 1 bovino ·: bubRlin · i na ci rl~-' !e e ndjflcências , só sendo permitido abates no 
mat;..idouro pLlUiico mui .icipal, às daras,OL; em locais previan ;ente !ice. 1ciados p ~la 
Pref' ~itura . 

Par8 .:1 rafo Pfrneiro - Em qualquer caso . deveré o rnagar0fe 
confirmar a p: acedência das rezes, com o contra ferro do proprietário dos anirr.ais 
por 3le adquiridos, à fiscalização . 

Parógrafo s~~ ·Jundo - Somente se procederá o ebate após a 
inspeção sanitária. 

~ • , P~_rágrafo Terceiro - A comercialização de carnes e pescados 
somente sera perm1t1da em mercados públicos, ou revendas particulares, desde 
que devidamente licenciadas pela Prefeitura. 

. Art. 42. Na infração de qualquer artigo deste capítulo será 
'n:1Pº~ta multa correspondente ao valor entre 1 O (dez) a 20 (vinte) Unidades 
F1sca1s do Município. 

CAPÍTULO V 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 

13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

Art 43. Os hotéis, restaurantes, bares, cafés, botequins e 
co ·1gêneres deverão r)bservar » seguint' :: 

1 - a lavag •'.m de lo' :ças e tél' heres dE 1erá fazc- r-se em ·}gua 
co: ren te.não sendo pt~rmit ida é: lavagen i em baldes, tonéis ou vasilhames, qu:mdo 
n<: existênc· 'l de sarn amento 1 ~1 sico pú~ iico ; 

ii os guar t ;rnapos f t0<1lhas · <Hao de : .so indivi< uai; 

lll - as louç :se os te heres de Jerão ser guardadcs em arrr ·ártoo 
co. nportas ventiladas.não podendo ficar expostos a poeira e as moscas. 

Ar t. 44. Os estabelecimentos n que se refere o artigo antenor 
sLo obrigados a rn8 :lter sew~ cmpreg :- ,dos e g~ : rçons limpos, con ·-1enienteuente 
i1; iados , p 1 ~ fe 1 c:ncia ! · nP-n te un·:orrni zacl •S, 

Ar t. 45. No·; salões ,. !e barbei 1 0 e cabr-:leireiros ,~ obrigati•rio o 
w,o de toah ias e goléiS individ t:ais e lan : nadas es terilizada:;. 

A1 t. 46. N3 infraçãti de qualquer artigo deste capítulo será 
imposta multa correspondent'~ ao valor entre 05 (cinco) a 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Município. 

TITULO lU 

DA POLICIA DE COSTUMES. SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

CAPÍTULO 1 

DA MORALIDADE E 00 SOSSEGO PÚBLICO 

Art. 4 7. É expressamente proibido às casas de comércio ou aos 
ambulantes, a exposição ou venda de gravuras, livros, revistas ou jorna.js 
pornográficos ou obsceno para menores. 

Parágrafo Único - A reincidência na infração deste artigo 
determinará a cassação da licença de funcionamento . 

·~.) 
14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

Art. 48 . Os proprietá' ios dos estabelecimentos em que se 
venda bebidas alcoólica serão responsáveis pela manutenção da ordem nos 

mesmos. 

Par úgrafo ( .nico - \s desrn dens, alqazarras ou barclhos 
proveniente~. dos referidos es 'abelecim ~ntos, sujeitarão o proprietário a multa, 
ç:;odendo se: r::.Bssada sua licen .·a de fun ' .ionamen:o quandu reincide1 ites . 

CA PITULOU 

DOS orJERTIMENTOS· PÚBLICOS 

Art. 49 . Oivi ·rtirnentos públicos para efeito deste Código sno os 
que se realizarem nas vias p1'1blicP.s ou em recintos fechados de livre acesso 
µ1hlico. 

Ar!. 50. Ner:'.1um dive ·timento público puderá ser realizado sem 
licença da Prefeitura . 

Art. 51. Todos os teatros, circos ou casas de espetáculos, 
estarão sujeitos a fiscalização municipal. 

Art. 52. A armação de circos de pano ou parque de diversões só 
será permitida em áreas específicas, a juízo da Prefeitura, conservando um raio 
de 100 (cem) metros de hospitais, casas de saúde e maternidades. 

Parégrafo Único - Para permitir a armação de circos ou 
barracas em logradouros públicos, a Prefeitura cobrará taxa de licença. 

Art. 53. Na localização de ~dancings" ou de estabelecimentos de 
diversões noturnas, a Prefeitura terá sempre em vista o sossego da população, 
não permitindo o uso de sons excessivos através de alto-falantes externos após 
as 22:00 h~ . 

Art. 54. Os espetáculos, bailes ou festas de caráter público 
dependem, para realizar-se, da prévia licença da Prefeitura, exceto churrasco 
comemorativo. 

15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO ~~RANHAO 

Paráyrafo Únic-.J - Excet iam-se d is dispos ções deE; {e artigo ;JS 

reuni ,íes de qt ;alquer nci tureza, s;-!m convit ,2s ou ent~adas pa~ ; as, levadas a efeito 
por Liubes OL; entidades e de classe, ::m sua sede, ot. as rea :izadas em 

resid f~ ncias pa ticulares . 

A:t. :- 5. Na ir· :ração d ~ qualqu r artigo deste cFpítulo se rá 
irnpo .ta mul ta : ~q ui v ale1 1 t e ao 'Ja.· )r <~ e 10 (dez) a >O (vinte) ' Jnidade~. Fiscais ..lo 

CAPITU _o Ili 

DOS LOCAIS DE CULT O 

Art. 'iG. As i~_;: ejas, os templos t,; as casas de ct lto poderão 
r·0;1li . ;H S l., li'.3 ' · iltos •::; 01 :1çt-)P S • · 1 !irni te <h som e t •o rário . 

Art. :.>7. Nas igrejas, 1emplos ou casas de culto , os locais 
fran :ueados ; .) públicc., deverão 1er consc vados li ; 1pos, ilur inados e arejados 

Art . 58. Na ,:1fração \ íe qualq<:er artig0 deste capítulo s ... ~rá 
imposta a mu lta equivr:i lente ao valor de 1 O (dez) ri 15 (quinze) Unidades Fiscais 
do Município. 

CAPÍTULO IV 

DO TRANSITO PÚBLICO 

,;::~/ Art. 59. O transito. de acordo com as leis vigentes, é livre e sua 
regulamentação tem por objetivo manter a ordem, a segurança, o bem estar do 
transeunte e da população em geral. 

--r-· Art.60 . É proibido embaraçar e impedir, por qualquer meio, o 
livre transito de pedestres ou de veículos nas ruas, praças, passeio.estradas e 
caminhos públicos, exceto se a autoridade policial em decorrência da situaçao 
assim o determinar. 

Parágrafo Único - No caso de obras públicas, havendo 
necessidade de interromper o transito . deverá ser colocada sinalização vermelha, 
claramente visível de dia e luminosa a noite. 

16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

' ~· Art. 61 . Cornpre ;~nde-se na proibi ·;ão do nrtigo an terior os 
depósitc.s de qu,,i squer m üeriais, i:iclusive lie construção nas vias púb:icas em 

geral . 

-~ Parágrn i:J Primei· > - Trat2 ·1do-se d :: rnateric. \ cuja a :iescarga 
não po '.::. :; a ser fe i ~ a diretan ;ente no .nterior de prédio, será tole1 ada a de : ~ carga e 
perman · ~n cia na · ia públi c-1,com o tiínimo d ·: prejuíz( ao trans ito por te npo não 

superio1 a 04 (qu<llro) hora :~. 

_...;.. Parágra io Segundo - Nos casos previstos no parágrafo 
anterioi os res~ · nnsáveis pelos n :ateriais t 'epositachs na vi~; pública deverão 
advertir os \ieículos. a disWm.ié.:l convenier ·'. te, dos perigos causados ao livre 
transito 

Art. ô2 . 1 .. : expw: samente proibido 11as ruas da cidac;},vilas e 
povoados: 

1 - Conduzir animais ou veículos em disparada; 

il- amarrar anima;3 bravos sem as necessárias precauções; 

Ili - atirar na vi~.1 pública ou logrndouros públicos corpos ou 
detritos que possam incomodar os transeuntes. 

Art. 63. É proibido embaraçar o transito ou molestar os 
,,' transeuntes por tais meios como: 

1 - conduzir.pelos passeios, veículos de qualquer espécie; 

li amarrar animais em potes, árvores. grades ou portas; 

111 -conduzir ou conservar animais sobre passeios ou jardins. 

. A~. 64. Na infração de qualquer artigo deste capítulo será 
1mp~sta. a multa equivalente ao valor de 1 O (dez) a 20 (vinte) Unidades Fiscais do 
Municlp10. 

~ '· . 
\ . \ \ 

'1 \lü 1 
_! l _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANH.ÃO 

Art. f5 . É exp•essamente proibido a permanência de anime.is 

nas \ias públi c :Js. 

Art. é:3. Os animais encontrados nas ruas , praças, ,~ stradas :Ju 
'-!las · t';blic3s. ,:~ rào rec · lhid cs ª' depósitc· da municipalidade 

A ít. f 7. O anir •·al recolh ;:Jo em viri ude das i nfraçõe~ constant ~s 
neste capitule.. deverá ser re ti 1;ido no ~ .1 razo de 48 (quarenta e oito) horc1s, 
medi:rn te pag'·. rnento dr· multa e lo preço <l a manutf ~ nção res ;)ectiva . 

Pará ira fo Pri r: 1eiro - N:'to sendo retirado o animal neste pra ~o . 

. devei à a Pre i..~itura efl:luéir a s 11 a ., .__'!ida em hasta púlJlic;:i, após a necessári a 
publ cação . 

Paré\ j rafo Se ~ . ' mdo -- ; . Prefeitu. a não in -en1zará .nimais <- . ue 
venh am a fale :.:er duran te o prazo em que estiverem presos ein seus depósitos_ 

Art. G8 . É proibido a criação ou engorda de qualquer espécie 
anin 1al no per 11netro urL. ano da cidade. 

Parégrafo Primeiro - Us porcos que forem encontrados soltos 
podP-rão ser 2 i)atidos: 

1 no interior dos terrenos particulares pelos proprietários destes; 

l i nas vias e logradouros públicos.pela Prefeitura. 

r---.. Art. 69_ A Prefeitura organizará o serviço de registro de cães, 
sem ônus para o proprietário, quando deverá ser exigida a comprovação da 
vacinação anti-rábica. 

Parágrafo Único - Posteriormente, fica o Poder Público 
Municipal obrigado a apreender e recolher ao depósito da Prefeitura os cães que 
forem encontrados nas vias públ icas da cidade. 

Art. 70_ Não serão permitidas a passagem ou estacionamento 
de tropas ou rebanhos pela cidade , exceto em logradouros para isso designados. 

1~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

,.1 
-,\( 
) ;\ Art 71 . Na infra,;ão de qualquer artigo de3te capíLllo será 

imposta a multa Pquivalenh ao valor de 1 O (ciez) a 20 (vinte) Unidades Fiscais do 
Município. 

C, \ PÍTULO VI 

DO EMP,\ CHAMLNTO DA;:; VIAS PIJ BLICAS 

Art. 72. Nenhum: 1 obra, ir 1clusive cJemolição, quando feita no 
alinhan ;2nto das vias púb '.: cas,podF rá disper~ sar o tap,Jme provisório, qt:e deverá 
ocupar urna faixa de largura , no rn8ximo igual a largura do passeio pela metade . 

Parágra fo Primeiro - Quando os tapumes forem construídos ·em 
esqum< s, as pLKas de nomcncl . i tura dos logradouros pú t.Jl icos serão neles 
afix~do '; de fornn bern visível. 

Parágrn fo Segundo - Dispensa-se o tapume quando se tratar: 

1 - de construção ou repAro de muros e grndes de altura não 
superior a dois metros; 

li - de pinturas ou pequenos reparos. 

Art. 73. Os andaimes deverão satisfazer às seguintes 
condições: 

1- apresentarem perfeitas condições de segurança; 

li - terem largura do passeio, até o máximo de dois metros; 

Ili -não causarem danos a árvores, aparelhos de iluminação e 
redes telefônicas e de distribuição de energia. 

Parágrafo Único - O andaime será retirado quando ocorrer 
paralisação da obra por mais de 60 (sessenta) dias. 

Art. 74. Poderão ser armados coretos ou palanques provisórios 
nos logradouros públicos para comícios políticos, festividades religiosas, cívicas 
ou de caráter popular, desde que sejam observadas as seguintes condições: 



1 -

1 -

1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

1 - serem aprovad()s pela Pi .~feitura, quanto a sua locali zação; 

il - não rerturbem o transite público; 

l ll - nãc prejudic :rern o c1lçamentq nem o escoarne ·1to das 
águas p:.Jviais.cOi :endo po. conta de.> respon!.. áveis pei-lS festivicades os ,:stragos 
por aca~ :J verifica los; 

IV - ser' rn rernov ;dos no r:azo máx ~ mo de 2A (vinte e quatro) 
horas. a contar du encerrai 11ento dos festejos. 

; ~ Parágra .u LJnico- Uma vez findo o prnzo estabelecido nD item IV 
a Prefeitura prc moverá :1 remoç i o , do r·oreto ot: palanq1 ie, cobrnndo do 
respons "1vel ;:tS d · ~spesas , le remoç.10 , drtndn o m3terial removido o destino que 
entende . 

r 

Art. 75 . É proib Jo podo , cortm: derruba; ou sac: ;ficar as 
árvores da arborização pública, sem consentimento expresso da Prefeitura . 

Art. 76 . Nas áívores dos logradouros públicos não será 
permitida a colocação de cartazes ou anúncios. nem a fixação de cabos ou fios 
sem au torização da Prefeitura. 

Art. 77- Os postes de iluminação e força, as caixas postais, os 
avisadores de incêndio e de polícia e as balanças para a pesagem de veicules, só 
poderão ser colocados em logradouros públicos mediante autorização da 
Prefeitura, que indicará as posições convenientes e as condições das respectivas 
instalações. 

Art. 78. As bancas para venda de jornais e revistas poderão ser 
permitidas nos logradouros públicos, desde que satisfaçam as seguintes 
condições: 

1 - terem sua localização aprovada pela Prefeitura; 

ll - apresentarem bom aspecto quanto a sua construção,de 
forma a não prejudicar o traço urbanístico da cidade; 

20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

Ili - n, :o prejud i 1uem o tr :msito pú; Jlico; 

IV - s <~ rern de f ::cil remai, ão. 

Art. 7 :·. Os eslé ·belecimcntos con: !rc1a1s r) x!erão o :upar, co ~ n 
m2s2 . e cmJe · ,:ts , part~ do pas~ !io corre .poncienl · a testa a do pré iio , desc"; 
que fi ;ue livre iara o tré nsito pút:: ico uma .aixa de ! asseio o ? largura ;nfnima ca 

dois ! .ctros. 

Art. [ (). Na ir fração d ~ qualqu; r artigo Jeste Cé ;Jítulo se :·á 
imposta a mull :·i equivalPnte ao v ;;1 lor de 1 O (dez) a :/O (vinte) Unidades Fiscais do 

Muni ípio . 

:APÍTUI O VII 

DOS INFU\ MÁVEIS E EXPLO SIVOS 

Art. d 1. No interess<: públicc a Pre feitura fiscaliza ré a 
fabricação_ o ::ornércio, a guarda e o trnnsporte ' ~ empre~_10 de iníl<~máveis ou 
explosivos. 

,.\rt n2_ G absolutamente proibido : 

1 - fabricar explosivos sem licença especial e em local não 
determinado pela Prefeitura; 

11 -manter depósito de substância inflamável ou de explosivo 
sem atender às exigências legais, quanto a construção e a segurança; 

Ili - depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo 
provisoriamente, inflamáveis ou explosivos; 

IV- fazer fogueiras nos logradouros públicos sem prévia 
autorização da Prefeitura; 

V- soltar balões em toda extensão do município_ 

·. - ·~ 

:\ ~ 
· •• 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
~ST;l\DC DO MJ!.RANHÃO 

Parágrn o Único- A.s proib ções de iue trata n os iter ·> IV e V 
poderãr: ser susr,ensas en i dias de egozijo 1 •úblicos ou festivid;.1des relig iosas de 
caráter rndiciom . 

Art83 . . \ instalac.)o de p< 'stos de abastecimento de veículos 
bomba~ de gas .; lina e l Jpósito , e outro~ intlamá1. eis, fica sujeita , licença 
~sreci2 ' da Prefc: tu ra. 

Art. B4 Na infr< ;:ão de ;ualquer mtigo dr: ste capí : .i lo será 
impost<.. a multa " quivalen : ~ ao vale de 1 O (cez) a 2L (vinte) U 1idades f •scais do 
Municí ( o . 

C ·.PITULC VIII 

· iAS QU h MADAS C: DOS (:)RTES f :E ÁRVO ~ES E P.\STAGP 'S 

Art.85 . :\ Prefeitura prestnrá colabe;ração ao Estado E:.: a União 
para e' Jar a de\ istação < ·l floresl< e estimu •.u a plan ação de 'rvores . 

Art.86 . Para evi ,qr a pro;Jagação Je incêndios, obs .~ rvar-se-i 

as medidas preventivas m~cessárias . 

Art. 87 . A riingu ''!rn é permitido atear fogo em roçado·>, palhas , 
ou matos que limitem com terras de outrem, sem tomar as devidas precauções. 

1- preparar aceiros de no mínimo seis metros; 

li mandar aviso aos confinantes com a antecedência mínima de 
12 (doze) horas, marcando dia, hora e lugar para o lançamento do fogo . 

Art.88. A ninguém é permitido atear fogo em matas, capoeiras, 
lavouras ou campos alheios. 

Art.89 . A derrubada de matas no patrimônio, dependerá da 
licença da Prefeitura. sem prejuízo das determinações de outros órgãos estaduais 
e federais . 

Parágrafo Primeiro - A Prefeitura somente concederá licença 
quando o terreno se destinar a construção ou plantio pelo proprietário; 

\ -~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

parágrafo Segundo - A lict: nça seré negada se a meta for 

C<)nsideraüa de utilidade pública . 

Art. 90. É expressamente proibido o corte ou danificação de 
t_ :vores m arbustos nos logrr.douros p ..iblicos, jr rdins, pn ças, e p& :ques públicos. 

J . t. 91 . Fi ca expres ;amente :iroibido < formaçf'., > de pas .1gens 
r 1 zona U! ·)ana do t!1unicípio. a partir eh vigênci" i desta Lei. 

f> .rt. 92. l'!a infraç8o de qwilquer ar!igo destr~ capítulo será 
i:nposta a multa eq uivalente ao valor de 15 (quit 1ze) a 3u (trinta) Unidades ;::iscais 

c:o Munich~o . 

CAPÍTULO IX 

O~\ E ( f'LOR/\ ;Ão DE ''EDRElr A S, C/\$ :.;ALHE!f' A S, OLf rl.IAS E r' E 
DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO 

1\rt. 93_ , ·, explon;ção de ;)edreira~.. cascall->~iras, ol..~ rias e 
depósitos de areia e saibro dependem de licençH da Prefeitura, que a 
concederú,observando os preceitos d8ste Código. 

Parágrafo Primeiro - Do requerimento deverão constar as 
seguintes indicações: 

a - nome e residência do proprietário do terreno; 

b - nome e residência do explorador, se este não for o 
proprietário; 

c - localização precisa da entrada do terreno . 

Parágrafo Segundo - O requerimento de licença deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

a- prova de propriedade do terreno; 

. b - autorização para exploração.passada pelo proprietário em 
cartório, no caso de não ser ele o explorador; 
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c- perfis do terreno e ·n três via s. 

A t. 95. As licenças para exr :oração, ·.erao ser,ipre por :)razo 

A i l. 96 . Ac concede ; a licen ;;a, a Pre feitura poderá fa.L ·.:;r as 
r . .;lrições iue julg; r conver !ente, er , defesa da quali :ade de Jida, do meio 
a nbiente e da propriedade . 

A rt. 97 . A instalação de olarias na zorn ~ urbana e suburbana do 

1. ·micípio , ~ ;:!verão c '.)edecer ;;s seguin .;::s condi~0es : 

- as char .iinés ser<:O constrLídas de r .. odo a nt.o incomodar os 
, ·inh~ .--; n · .1 :1dures H~ia fu nv :,:a ou 01r ·. 1 n <~ÇÓf'S ·1oci v:·1::; : 

li - quandri as esce·1ações fr ··~ilitarem - ~ formaçflo de derósitos 
ú ~ água, ~ 2rá o explorador ubrigado d fazer o devido e:>coamemo ou atei ; ar as 
e 1vidades a medid2 que for rr:;tirando C' barro . 

f ,rt. 98 . É proibido a extraçã.-J de arein em todos os cursos de 
ú~JU3 do município: 

1 - na jusante que recebem contribuições de esgotos; 

li - quando modifiquem o leito ou as margens dos mesmos; 

Ili - quando facilitem a formação de locais lodosos ou causem 
por qualquer maio e forma a estagnação das águas; 

IV - quando de algum modo possam oferecer perigo a pontes, 
muralhas ou quaisquer obras construídas nas margens ou sobre os leitos dos rios. 

Art.99. Na infração de qualquer artigo deste capítulo será 
imposta multa equivalente ao valor de 15 (quinze a 30 (trinta) Unidades Fiscais do 
Município. 

CAPÍTULO X 
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DOS MJROS E GERCAS 

Art. 1 Q;). Os p10prietáric:; de ten ~:nos de·-'erão mu :·á-los OL 

cercá-los de acordo com as necessidades dos próprios proprietários ou da 
comuni dade. 

Art 1G1 _ Serã0 comuns os mur .. >S e cer ~as divi~,órias en: 
propric jade urb :inas e rnais , dev "~ ndo os ') ropri~tár os dos lrnóveis ccinfinante$ 
concorrerem em partes iguais para as despeSilS de sua construção E 

conse11ação, m forma da lei subst intiva civil. 

Parágrafo Único Correrão ~)or con :a exclusiva dos 
proprit~tários ou possuidores a co11struç?.o e conserv<lçào das cercas para conter 
aves ciomésticas, cabritos, carneir -Js , porcos e outro 3 animais que exijam cerca'> 
i:spec1a1s_ 

Art_ 102. Os terrenos da zona urbana serão fechados em muros 
rebocados e caiados ou com Q: ades de ferro e madeira, assentadas sobr•::! 
alvenaria devendo em qualquer caso ter uma altura mínima de 1,80m (um metro e 
oitenta centímetros), nas principais ruas e avenidas. 

Art. 103. Os terrenos rurais, salvo acordo entre os proprietários 
serão fechados com: 

1 - cercas de arame farpado com 03 (três) fios, no mínimo 
1,40m (um metro e quarenta centímetro) de altura; 

11 - cercas vivas, de espécies vegetais adequadas e resistentes; 

. . , 111 - telas de fio metálico de altura mínima de1 ,SOm (um metro e 
cinqüenta cent1metro) . 

Ar. 104_ Será aplicada multa correspondente ao valor de 1 o 
(dez) a 20 (vinte) UFM's a todo aquele que: 

1 - fixar cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas 
neste capítulo; 

.\ .\ \ 
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ll - danificm,por qu r~lquer meio, cerca:o; existentes, sem p :-ejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que o caso couber . 

CAPÍTULO Xi 

DA PROTEÇÃO E LA'IOURA LAS PASTAGENS 

f ,rt. 105. As roç.:is do ir•lerior do município deverüo ser 
y otegida ; por ce : ,~as firm6s de ma jeira batida, betu . :ie ou ~ia~ farpado, e 
'1uando distarem menos de 03 (três) km dos campos de cnaçao ou q~e. se 
.:;ituarem próximas as marg,;ns de estradas, deverão ter cercas de no rrnnimo 
·; ,40m l(urn metro P. quarentn centímetros) de altura. 

! iarágrafo Primei ro .:_ As roças a serem localizadas nas 
Droximidades de c·.~rcados existentes parn pasto de gado, deverão guardar uma 

· '1r "• 1"1 , ·-~ <', Lr:·oo (dL• .. ,..,,,,,t, ,s) r1 ·:ire'-> 1 l 1' . . ~... ... - • • . • .•. • . ... . 

n arágrafr Segund :· - As ~ iltas nã< poderãc ser situ :idas a 
menos d0 200m (duzentos 1 :1etros) d<'S roças existentes ; 

Parágrafo Terceiro - A crinção de animais junto à área de 
exploraçüo de lavoura só poderá ser feita co:n a proteção de cercas,co:n ônus 
para o criador. 

Art. 106. Não se poderá matar gado alheio que penetre nas 
roças, ainda que encontrado em flagrante destruição. 

Parágrafo Primeiro - O gado flagrado destruindo plantações 
será apreendido pelo proprietário da cultura e este dirigirá à Prefeitura Municipal, 
para as devidas providências cabíveis e previstas neste Código. 

Parágrafo Segundo - Caso porém se saiba quem é o 
proprietário dos animais ofensores, será o mesmo cientificado do fato.para as 
devidas providências, em favor do prejudicado,quais sejam: prisão, mudança de 
pasto ou qualquer outra medida de proteção ao bem de ambos. lavrador e criador. 

Art. 107. O proprietário de roças, lavouras, cultura ou pastagens 
cercadas prejudicadas por qualquer outro animal, comunicará o fato por 02 (duas) 

\ ~ 1 
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v.3zes, no máxirTlC; , ao se '.l dono para que este p ovidend .:; as mc·didas 

necessárias a cessação do dano. 

Parágrafo Primeiro - Caso o animal prossiga no dano,o 
prnprietári ,) da cultu ~a providc nciará s<:.:. ' 1 extermí nio. 

F irágrafo . ~egundo - lgnorar .Jo-se, pt rém,, qu_ m seja e.. dono 
d) animal ) proprie; 1rio,em this dias, :1 contar r:a data ?r · conhecr r1ento_ do dano, 
o iligenciari, no sei tido de :Dcalizá-10 para a comunic.1çã_o _de\ 1da. N~_o _ 3e~o 
r·ncontrad ': , 0 preju,l icado te:-. temunha 1 á com d t·as pessr as 1done":S a d1hgei1c1a e 
e dano srn :ido,após o que providenciai á o extermínio do animal. 

/ •t. 108. incorrerão na multa corresp;mdente . .w valor de 15 
(Juinze) , 30 (trint !) Unida, 'es Fisc2:s do Mu·1icípio, e· ,~vado a· dobro c:.Jando 
r- · ~ inciden t; ·s, os in fn tores rio '; artigos ieste capítulo. se: :1 prejuí7 ') da resp:ctiva 
1 ;;:;punsai.. i1c..lade Ci ninai. 

CAr TULO X 

DO . .- ANÚNC IOS E C1 . RTAZE~ 

1,rt. 109. A explow ção dos meios ca publi • .:idade m.s vias 
r~· úblicas iogrndc 1ros pt.:11 -! icos . bc ' il como nos lug ;-. rcs de " cesso C')mum, 
depende eia licença da Prefeitura, sujeitando o contribuir ite ao pa~amento ua taxa 
respectivê.. 

Parágrafo Único - Incluem-se obrig ;ltoriamente neste artigo 
todos os cartazes,letreiros . programas, quadros,painéis,emblemas, placas, avisos, 
anúncios e mostruários, luminosos ou não, feitos por qualquer modo, processo ou 
engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou pintados em paredes , tapumes ou 
calçadas. 

At. 110. A propaganda falada em lugares públicos, por meio de 
amplificadores de voz, alto-falantes e propagandista, assim como as feitas por 
meio de cinema ambulante,está igualmente sujeita a prévia licença e aoo 
pagamento da taxa respectiva. 

Art. 111. Não será permitida a colocação de anúncios ou 
cartazes quando: 
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1 _ pela st ia nature z:a provo·lue aglo; neração prejudicic;is ao 

11 _ de ai~ uma fori :a prejuc .quem a ~ pectos ~ .:iisagistic·:)S da 

I! - sejé! n ofensi ;os a n :Jral e ; ~ os bons costuITT-'. S ou 
c mtenhan, dizeres 1 lesfavorC:-1eis a inc víduos, e. enças o ~ : instituiçt >es; 

l\ / _ pelo seu nGmero ou má dis tribuição, prejudiquem o 

· specto d ,s facha c! .i s . 

/ rL 112. ( ' S pedido ; de iicen :a para p 1blicidad0 OU propr:ganda 
m :·neio :' ~~ c:v~azcs ou anúncios dev 1 ·r;io mencionar: 

1 - a indicação d t •S locais em que serão colocadas os ou 

-istribuíd- s; 

,l - a natLJeza dor ateria! dt confecç; -. o; 

li I -as dimensões; 

IV - a inscrição e o texto. 

Art. 113. Tratando-se de anúncios luminosos.os pedidos 
deverão indicar o sistema de iluminação a ser adotado. 

,,,--. Art. 114. Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em 
boas condições, renovados e consertados, sempre que tais providências sejam 
necessárias para o bom aspecto e segurança. 

Art.115_ Os anúncios encontrados sem que os responsáveis 
tenham satisfeito as formalidades deste capítulo, poderão ser retirados e 
apreendidos pela Prefeitura, até a satisfação daquelas formalidades, além do 
pagamento da multa prevista nesta Lei. 

Art. 116. Na infração de qualquer artigo deste capítulo, será 
imposta multa equivalente ao valor de 10 (dez) a 20 (vinte) UFMs_ 



r 
r 
[ .. 

r-
1-
1 
r 

' • • • . - . 

• ,>-

• • 
t 
t 

• 
• 
• 
• 
~ 

• 

é 
l!!B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
BSTA")O no MARANHÃO 

TÍTULO IV 

OC FUNCIC :'~AMENTO DO CC.MÉRCIO E DA IN ~; úSTRlft 

CAPÍTI L.O 1 

DO LlC f .·JCIAME HO DO~ ESTAS. :ELECllV' ~:NTOS < OMERC ' \ IS E 
INDUST RIAIS 

SEÇi\OI 

DAS INDÚST RIAS E DO COMÉRCIO LOCAL:ZADO 

/ \ 1 t \ i 7 . Nc: ih um e~: abelecirr ~ n to ind · istrinl O' • cornerci a! 
po<J,_: à funcic 1ar no r. :unicipio sem pré i ia licen\ 'l da Pr . :feitura, · oncedid< a 
requ - ~rimento ·los interE'ssados e mediante pagamento dos tr ibutos dev:dos. 

clarE.:za: 
Pará .Jrafo Úr1ico - O requerimento de' erá especificar com 

1- o ramo do comércio ou da indústria ; 

li - o montante do capital investido; 

11- o local em que o requerente pretende exercer a sua 
atividade. 

Art. 118. Não será concedido licença, dentro do perlmetro 
urbano, aos estabelecimentos industriais que se enquadrarem dentro das 
proibições constantes neste código. 

, Art. 119. A licença para funcionamento de açougues.padarias, 
confeitarias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões e outros estabelecimentos 
congêneres, será sempre precedida de exame no local e da aprovação da 
autoridade sanitária competente. 

29 



' 
f 
t 
r-
r 
r · 
r­
r­
r· 
r 
r · 
r­
r­,-
r­
r­
r -
f ...:._ 

1 >-
1· 

' ' ,. ,-
·-·-1-

·-1 

·-t 
t ----- \_ 
t -
t . 
t . 

1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
ES 'rADO DO MARANHÃO 

Ai ~ - 120. Para eh:ito de iiscalizaç 'lo, o v oprietári '1 do 
e · tabelecir 'ento licr·nciado c,:ilocará o alvará em loca1 vislvel :3 o exib:rá a 
autoridade :ompeteí :te sempr ,;: que estr; o exigir. 

A :; _ 121. P 1rn muci ;rnça de estabelt:cimento comercid ou 
i: !ustrial .everú ~- r solici1 ,da a r· -~ cessári2 permiss :1o da ! :refeitura . que 
v t ~rificará s ! o novo ; 1cal satis .az às co , 1dições e::igidas. 

A t.122. a l:cença de localizaç::ío poderé.: ser cass i da: 

1 . quando ::;e tratar c.ie negócio diferente do requ tHido; 

li - corno 111edida p1 e\ientiva , a bem da higiene, do r~1oral :)U do 
~ - ossego e :;eguran 1_ a públicr 

1 . - s~ o , .:.:enctat.il se neya a exibir J alv d rél .:J tU \..'. c~ l i z ,ção <1 

;-·utoridade compete-1te, quan 1Jo solicitfldo a fazê-!o. 

Parágrafo Primeiro - Cassé:,da a licença, o , !Stabelecimento 
::;erá imed .atamentE.: fechado . 

Parágrafo Segundo - Pod0ré ser i 9ualmenL~ fechad J todo 
~ stabelec ; me:nto q· :e exerc;-'r ativida r. le sern 2 necess8ria licem,:a exped!da em 

conformidade como que preceitua este Capítulo. 

SEÇÃO li 

DO COMÉRCIO AMBULANTE 

Art 123. Para os fins desta Lei, considera-se ambulante a 
pessoa física, regularmente matriculada na Prefeitura, que exerça atividade 
comercial sem estabelecimento fixo . 

Art. 124. O exercício do comércio ambulante dependerá sempre 
de licença especial, que será concedida de conformidade com as prescrições da 
legislação fiscal do Município. 

Art.125 . Da licença concedida deverão constar os seguintes 
elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos: 
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1 - rn· mero da ·, 1scrição; 

li - r sidência Jo comer :iante ou respons~' 1el; 

lil ;orne, i izão s .cial, o deno: :inação sob e· ;a 

resp,111sabilidc: le funcio ·ia o conv· icio amb .llante. 

P;:iráq rafo Pri1!leiro - u vendedor arnbu:ante nàc . licencia:lo 
para o exerci · io ou pe. íodo em we este; :1 exerce. ,do a ati\ dade fie, rá sujeit· · a 
apre~nsão da rnercado1 ia encontrada em seu poder 

Pari:'> · 1rafo Se('undo - f \ Prefeitur ~1. pelo seu órgão ,;ornpeteii:e, 
fixé'lr 1 o perí ... do e o local es ,lecíficos para o !Xercício de amb !lantes 1 .:\o 

Art. 26. É prcibido ao · ·endedor unbulani ! sob per 3 de mulít : 

1 es -.~ cionar r as vias ·1úblicas ·, outros '. Jgradour· is, fora ! os 
loca:;; previan ;ente dek rminados pela Prefeitura; 

li - :mpedir ot1 dificultm o trans:to nas v11s púbfic,1s ou outros 
logr 3douros; 

Ili - transitar pelos passeios conduzind :J cestos ou volur 1es 
grandes. 

Art. 127. Na infração de qualquer artigo deste capitulo será 
imposta multa equivalente ao valor de 1 O (dez) a 20 (vinte) UFM's. 

CAPÍTULO li 

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Art. 128. A abertura e fechamento dos estabelecimentos 
industriais e comerc1a1s do Munic!pio obedecerão aos seguintes 
horários.observados os preceitos da legislação federal que regula o contrato de 
duração e as condições do trabalho: 
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1 - Para a i' !dústria d - ~ um moe o geral : 

a abertura ~ fecl1an :;~nto entr· 06 (seis e 18 (dE.- :oito) ho1 •s; 

b , nos do ·1ingos ( feriado~ nac1om: 3 os es '1belecin _ :mtos 
p: rmanecc Ao fedi ;: !os . bem como nc s feriado ; locais , uando d ;cretado~ pela 
::; toridade :ornpete ; i e. 

11 . Para o , omércio .le modo ieral: 

él i aberturé; às 08 (oito) hor<-i S e fech Jmento <<S 18 (dezoito) 
h 'ras , nos Jias 1~1tei ~ : 

li nos do:ningos r· fe riado ~- naciorn :s os e~ 'abelecirr2ntos 
p ' rr~1 élner r_ : :'ir; ff:>ch;r !os. bem como nns feriadc·''> locais , · ~1 1ando o ~cretado :.; pelt=i 

r .rágrafo )rimeiro · Será ,ermitido o traba '. io em t )rano 
e:.peciais, :nclusive aos dorningos, f;)ri ados r;3cionais ou locai ~; , excluindo o 
e :pedient< de escí '.ório , no, esta bel :cimento:. que se .lediquer,, as ativ; ledes 
seguintes: impressü8s de jornais , laticínios, pu ri ficação e distribuiçao de água, 
i:, 1-odução 3 distrib .i ição e e energ:s elétricd, serviçu telefôn:co.produ.:;:ão e 
e! ;;tribu iç2r: de J ás . serv\ ,;o ··J e esgote>, serviço de tran sporte cok~tivo ou outras 
atividades que a j Jízo da autoridade federa i competente, sejéi estendida tal 
prerrogativa. 

Parágrafo segundo O Prefeito Municipal poderá, a 
requerimento das classes interessadas, prorrogar o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais até as 22 (vinte e duas) horas na última quinzena do 
ano. 

Art 129. Por motivo de conveniência pública, poderão funcionar 
em horários especiais os segu intes estabelecimentos: 

1 - varejista de frutas, legumes, verduras, aves e ovos; 

a) nos dias úteis. das 06 (seis) às 20 (vinte) horas; 

b) nos domingos e feriados, das 06 9seis) às 12 (doze) horas. 

\- - -,~ ~) 
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1i - vareji ~.tas de c2rne e de 11eixes : 

:1) nos dic=s úteis, d 1 05 (cinco) às 18 rctezoi to) horas; 

'>)nos do ni ngos e :·eriados, las 05 (e ;1co) às 1 ~( doze) horas. 

d 1 - pad2 ias e farr iácias : 

'l) nos di ;:s úteis , e' :is 05 j(ci:ico) às 2 '.~ (vinte e duas ) horas; 

b) nos <:omingos e feriadc;s, das C16 (cinco) às 18 (Jezoito) 

:v - n~st;~ tir;:m ! •-::s , : 1;.:i re'.>. bo1 equins, sorveterias e bilhares: 

a) nos dins úteis , cias 07 (sete) às 24 (vinte e quatro) horas; 

b) nos domingos e fer iados, a critério.desde que não 
comprometam o sossego e a paz púlJ licos. 

V - udancings", cabarés e similares das 20 (vinte às 02 (duas) 
horas da manhã seguinte. 

VI - postos de gasolina e as empresas funerárias poderão 
funcionar em qualquer dia e hora. 

Parágrafo Único - As farmácias serão obrigadas a atender ao 
público a qualquer hora do dia ou da noite. 

Art. 130. Na infração das disposições deste capítulo será 
imposta multa equivalente ao valor de 1 O (dez) a 20 (vinte) UFM's. 

CAPITULO Ili 

DAS AFERIÇÕES DE PESOS E MEDIDAS 

JJ 
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ESTADO DO MARAHHÃO 

Art 131. As medidas comerciai3 em que interven. iam med:das, 
m · que faç;: . n refere· eia a re~ .i ltados e \~ medid< s de qu2 'quer nat· :reza,devP.rão 
ob·:!decer ac, que disp )e a legislação me:rológica iederal. 

Ari 132. As )essoAs .Ju estabE;lecirnentcs que fa<, as comp1 1 ou 
ve 1da de :nercad0 ias s8o obrigad ,s a sL· ,meter nualmer i~ a ex· ime, 
ve ificação , 1feriçào (os apare' ·ios e ins . r urnento~ . de medi:, por eles utilizado ;_ 

P8 :égrnfo F•rimeiro - A aferiçi'io dever{ ser feitr nos préurios 
e:-: iabelecin :;ntos,pó ) IMETR ). 

Pé rágrnfo ~ ;egundo- Os Apare ihos e imJ rumento.; utilizadcs por 
anibulantec: deverão :-:;er aferid ·) s em locul indicado pela Prefeitura. · 

:\ : 133 . . / · afer iç81·: CC)r~ sist 1 : nl.1 c<11 · ~ parnr;ão dos pe~=:)S e 
m:!didas ct ;n padrões rnetrol<.,gicos e r .a aposiÇ< ·O do car i,nbo ofici li da Pre, ~ilura 
ª ' "S que fo · ~m julgac' :)S legais 

A ~ . 134. s;, serão a 'er idos o~ pesos d e metal , s: !ndo rejei tados 
o~ de madeira, argil<; ou substancia equivalente. 

P:1rágrafo Único - Serão rejeitados jo9os de pesos e medidas 
(iUe se en \...ontrarern arnassat:os, furad ,Js ou de qualquer rdodo sus ) eitos . 

.A.rt. 135. Para efeito de fis :::alização, a Prefeitura poderá a 
qualquer tempo, mandar proceder exame e verificação dos aparelhos, 
instrumentos de pesar e medir utilizados por pessoas ou estabelecimentos a que 
se refere o artigo 13~. 

Art . 136. SerdD aplicada multa equivalente ao valor de 15 
(quinze) a 30 (tinta) UFM's aquele que: 

l - usar nas suas transações comerciais aparelhos e 
instrumentos de pesar e medir que não sejam baseados no sistema métrico 
decimal; 

li - deixar de apresentar anualmente, ou quando exigidos para 
eXame,os aparelhos e instrumentos de pesar ou medir utilizados na compra e 
venda dos produtos: 
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Ili - usar. nris estab ·:lecimenhs come ' ciais e industriais, 
instrunentos d.) medir ou pesar v<~iados, j{. aferidos JU não. 

CAPÍTU: .O IV 

)EÇÃO 1 ;NICA 

DISPOSIÇÕFS FINAIS 

Art. ·1 37_ Este Código e1 1trará em vigor após a sua publicação e 
i«..... terá ' )S se11s d eitos jur :dicos a partir do r !ia 1° de :aneiro de· 2003, revogadas qs 

uisprisições em contrário. 

:'Y1nn d o, portnr io, a to(:. l S q 1 :nnt 1 o cumprimento e~ execuçÃo 
des( l Lei per \encerem. que a C.Jlllprarn ! façam e umprir t; o inteira. ilente co , 110 

nela se contém. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cedral, Estado do Maranh~o. 
em 30 de dezembro de 2002. 

,/!-kJ. __ 
JAOSON' PASSINHd GONÇALVES 

Prefeitb Municipal 
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